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SEÇÃO ESPECIAL

RESUMO
O presente artigo é fruto de um estudo que articula métodos quantitativos e 
qualitativos a fim de melhor compreender os critérios para aplicação do princípio 
da insignificância pelo Supremo Tribunal Federal, bem como se esses critérios 
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1. INTRODUÇÃO

O princípio da insignificância ou da bagatela encontra relação com o 
princípio da intervenção mínima do Direito Penal que, por sua vez, 
parte do pressuposto que a intervenção do Estado na esfera de di-
reitos do cidadão deve ser sempre a mínima possível, e portanto 
fragmentada, para que a atuação estatal não se torne demasiada-
mente desproporcional e desnecessária, diante de uma conduta in-
capaz de gerar lesão ou ameaça de lesão ao bem jurídico tutelado.  
A tipicidade material é a real e substancial lesividade social da con-
duta. Justamente na tipicidade material se revela o verdadeiro sen-
tido do princípio da insignificância.

O trabalho tem como objetivo compreender em que medida o en-
tendimento do Supremo Tribunal Federal afetou as decisões dos juí-
zes criminais da Comarca de Três Rios no Estado do Rio de Janeiro, 
no que se refere à aplicação do princípio da insignificância em casos 
de furto.

Assim, num primeiro momento a análise está voltada para o en-
tendimento do Supremo Tribunal Federal acerca do assunto, e 
num segundo momento volta-se para a identificação da aplicação 
do princípio do âmbito do município de Três Rios no Rio de Janei-
ro. Identifica-se como julgado norteador o HC 84.412/SP, a partir do 
qual, no ano de 2004 foram estabelecidos pelo Supremo os vetores 
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para a aplicação do princípio, bem como na decisão de agosto de 
2015 relacionada ao julgamento dos HC 123.734; HC 123.108; HC 
123.533 que deram origem aos informativos do STF nº 771 e nº 793.

Deste modo, será apresentado um estudo dos julgamentos e análise 
cada um dos casos relatados nos Habeas Corpus mencionados. Já 
que, a partir do julgamento foram dadas algumas orientações aos 
magistrados para a aplicação do princípio da insignificância, modifi-
cando o que era aplicado anteriormente pelo próprio STF. 

A partir daí o problema de estudou volta-se para uma questão es-
pecífica, que não por acaso é o foco principal desse trabalho, no 
sentido de compreender, em que medida julgamento do Supremo 
afetou (ou não) as decisões dos juízes criminais da Comarca de 
Três Rios.

Sendo assim, em meados de agosto de 2016, realizou-se a pesquisa 
no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro dos pro-
cessos do ano de 2015 dos crimes de furto na cidade de Três Rios/ 
RJ. A comarca possui duas varas criminais. A pesquisa foi feita com 
base no total de processos de furto abarcando as duas varas. 

Impende frisar que foi trabalhoso identificar tais processos na base 
de dados do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. Isso 
porque a divulgação é ainda muito restrita até mesmo aos opera-
dores jurídicos, inobstante a máxima da publicidade dos processos 
judiciais. A busca foi feita de forma manual, a partir do lançamento 
do “Ministério Público” no campo “partes”, combinado com os cam-
pos “Competência” como “Vara Criminal” e “Comarca” como “Três 
Rios”. A partir daí a seleção inicial buscou-se por aqueles processos 
que estavam tipificados no artigo 157 e seus respectivos incisos.

Neste exercício foram localizados um total de 59 processos da-
tados do ano de 2015 cuja tipificação capitulada pelo sistema do 
próprio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro identifica-
vam como “furto”. 

Outro fator preponderante que dificultou ainda mais a pesquisa foi 
a quantidade de processos de 2015 em que ainda não havia senten-
ças proferidas. Embora esta tenha ocorrido em meados de agosto 
de 2016 e os dados tenham sido revisitados em diversas ocasiões 
até novembro do mesmo ano, mais de 50% dos processos ainda não 
apresentam suas sentenças prolatadas.
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A partir da identificação dos processos com sentença proferida, 
passou-se à análise do conteúdo das sentenças, a fim de identi-
ficar se o princípio da insignificância fora aplicado em algum dos 
processos objeto de análise. Constatou-se de pronto a ausência de 
sentenças que aplicassem o princípio, razão pela qual buscou-se 
melhor compreender os parâmetros para não aplicação por parte 
do magistrado. Novamente dificuldades foram enfrentadas haja 
vista o fato de que muitas sentenças não indicavam o valor dos ob-
jetos furtados, tampouco se houve prisão provisória no decorrer 
do processo, razão pela qual as informações relativas a cada caso 
foram ainda mais restringidas.

1. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO NO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL

É evidente a importância do princípio da insignificância no âmbito 
da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Conforme explicita-
do anteriormente, o ordenamento jurídico não o positivou, tratan-
do-se de uma construção de natureza doutrinária que deixa a cargo 
do julgador a decisão acerca de sua relevância e aplicabilidade.

Neste sentido, a casa máxima de justiça no Brasil tem a prerrogativa 
constitucional de decidir em última instância sobre a aplicação deste 
princípio em casos concretos levados ao conhecimento do Judiciá-
rio. Ora, os dados levantados pela Secretaria de Assuntos Legislati-
vos do Ministério da Justiça, realizado em 2011, demonstram que 
somente três casos versaram sobre o princípio da insignificância nos 
crimes patrimoniais chegaram ao Supremo Tribunal Federal no pe-
ríodo de 2005 a 2006. Já de 2006 até 2009 o número foi para setenta 
e dois. Atualmente, através de busca na jurisprudência do Supremo 
realizada em 2014 demonstra que há em média 350 acórdãos do 
crime de furto.1

No ano de 2004, a partir do julgamento do HC 84.412/SP, o STF reco-
nheceu o princípio da insignificância em crimes de furto. O ministro 
Celso de Melo, acompanhado dos integrantes da segunda turma à 
época baseando-se nas premissas do direito mínimo e razoabilida-
de, utilizou-se de precedentes do STJ para afastar a tipicidade do  

1 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Habeas Corpus 39.289. Relator Ministro Gonçalves de 
Oliveira.   
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furto ora analisado, que tratava da subtração de uma fita de video-
game avaliada em R$ 25,00 (vinte e cinco reais)2.

Assim, no referido julgado importantíssimo, cuja fundamentação 
tornou-se um marco inicial para a reflexão jurisprudencial sobre 
a aplicação do princípio foram expostos os critérios de verificação 
da bagatela, quais sejam: (a) mínima ofensividade da conduta;  
(b) nenhuma periculosidade social da ação, (c) reduzido grau de re-
provabilidade do comportamento, (d) inexpressividade da lesão ju-
rídica provocada.

Atualmente, tais premissas ainda são aplicadas, porém, com a exi-
gência de que outros requisitos sejam preenchidos para o reconheci-
mento do princípio da insignificância, muito dos quais, nas palavras 
de Luis Roberto Barroso incompatíveis com as premissas acima3.

Em suma, o STF, além dos requisitos elencados, exige que (a) o agen-
te não seja reincidente ou contumaz na prática da conduta; (b) não 
seja hipótese furto qualificado. No que tange à reiteração delitiva, 
uma circunstância subjetiva, tem-se em ambas as Turmas do STF 
que a reincidência afasta a aplicação do princípio da insignificância, 
em que pese existam julgados em sentido contrário. 

A título de exemplo, tem-se alguns julgados, como o HC 115.850, 
relatado pelo ministro Luiz Fux, em que o paciente foi condenado 
a um ano de reclusão, no regime semiaberto, pelo furto de quatro 
galinhas caipiras, avaliadas em R$ 40,00. Nesse caso, considerando 
a reincidência, o relator do processo afirmou que o reconhecimento 
da atipicidade da conduta do paciente, com a adoção do princípio 
da insignificância poderia, transversalmente, imprimir a ideia de ser 
avalizada a prática de delitos e desvio de condutas. Acrescentou, 
ainda, que a adoção do princípio levaria a um “verdadeiro incentivo 
à prática de pequenos delitos patrimoniais4”.

No mesmo sentido, no HC 117.751 o paciente foi processado por 
subtrair um desodorante, avaliado em R$ 15,12, tendo a insignificân-
cia sido afastada porque o paciente dá mostras de fazer das práticas 

2 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Habeas Corpus 84.412 - São Paulo. Relator Ministro Celso 
de Mello.  
3 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Habeas Corpus 123. 734 - Minas Gerais. Relator: Ministro 
Roberto Barroso.  
4 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Habeas Corpus 115.850 - Minas Gerais. Relator: Ministro 
Luiz Fux.
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criminosas o seu modus vivendi, uma vez que, além de reincidente, 
é acusado de envolvimento em outros crimes. Além disso, a aplica-
ção levaria ao estímulo a práticas de pequenos furtos, aumentando 
ainda mais o clima de insegurança vivido pela sociedade. 

Já no âmbito do HC 101.998 a condenação foi de um ano de re-
clusão, em regime inicial semiaberto, pelo furto de nove barras de 
chocolate, avaliadas em R$ 45,00. Considerou-se que o réu, por ser 
reincidente tem a personalidade voltada à prática delituosa. Além 
disso, não teve a pena privativa de liberdade substituída pela restri-
tiva de direitos em razão da reincidência. 

No HC 118.089, o paciente foi condenado a dois anos de reclusão, 
em regime semiaberto, sem substituição por pena restritiva de di-
reitos, pelo furto de uma cédula de R$ 50,00 e um maço de cigarros. 
A relatora Carmem Lúcia afirmou ser o criminoso contumaz, ainda 
que de crimes de pequena monta, não podendo ser tratado pelo sis-
tema penal como se tivesse agido de forma irrelevante, pois crimes 
considerados ínfimos quando analisados de forma isolada, mas são 
relevantes conjuntamente, de modo a transformar pelo infrator em 
um meio de vida. 

Entretanto, em que pese esse posicionamento, na opinião do mi-
nistro Luis Roberto Barroso, a reincidência não deve, invariavel-
mente, impedir a aplicação do princípio da insignificância. Para 
o mesmo, a não incidência do direito penal não pode configurar 
exatamente um estímulo positivo, como mencionado em diver-
sos julgados para justificar a inaplicabilidade.  Além disso, o mi-
nistro reafirma que o direito penal não se destina a punir meras 
condutas indesejáveis, “personalidades, “meios”, ou “modos de 
vida”, mas sim crimes, condutas perigosas ou lesivas aos bens 
jurídicos, sob pena de configurar-se o direito penal do autor e 
não do fato. 

Assim, por esse entendimento, a tipicidade da conduta não depen-
de se o agente é condenado, reincidente ou processado, devendo 
somente ser considerado conjuntamente várias condutas insignifi-
cantes quando se tratar de crime continuado. 

Noutro sentido, a jurisprudência do STF no que tange a crimes de 
furto qualificado não tem aplicado, em sua maioria, o princípio da 
insignificância. A título de exemplo temos os seguintes julgados.

Assim, por esse 
entendimento, 
a tipicidade 
da conduta 
não depende 
se o agente é 
condenado, 
reincidente ou 
processado, 
devendo somente 
ser considerado 
conjuntamente 
várias condutas 
insignificantes 
quando se 
tratar de crime 
continuado.
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O ministro Fux, relator do HC 113.258 manteve a condenação de 
pacientes que tentaram subtrair dois chuveiros, avaliados em R$ 
69,80, diante da reprovabilidade da conduta e, o princípio da insig-
nificância afastado, em razão do concurso de agentes. 

A ministra Carmen Lúcia, no HC 118.584, manteve a condenação de 
um paciente em dois anos e três meses de reclusão, em regime ini-
cial semiaberto pelo furto de um compressor de limpeza de aquário, 
avaliado em R$10,00. O princípio da insignificância foi afastado em 
razão da reincidência e qualificadoras de repouso noturno e rompi-
mento de obstáculo. 

No HC 113.872, a condenação foi mantida em 1 ano e 8 meses de 
reclusão, em regime fechado, pela subtração de um painel de toca-
discos para veículo, um estojo para CDs e um disco personalizado, 
no valor de R$21,00. Neste caso, a insignificância foi afastada em ra-
zão da reprovabilidade da conduta, em razão do uso de chave-falsa. 

Mais uma vez revela-se relevante a colocação do ministro Barroso 
sobre o tema, afirmando que as circunstâncias qualificadoras são de 
fato mais graves que a reincidência, no entanto, o juízo de reprova-
bilidade é aferido na etapa referente à culpabilidade, que se limita a 
pena e traduz-se na dosimetria. Porém, pressupõe a formação de um 
juízo de tipicidade e antijuridicidade da conduta. A tipicidade, por sua 
vez, depende de ocorrência de lesão significativa ao bem jurídico5.

Nesse sentido, nos ensina o doutrinador Bitencourt (2012):

Essa construção deixa claro que, por exemplo, se do exame dos fatos 

constatar-se que a ação não é típica, será desnecessário verificar se é 

antijurídica, e muito menos se é culpável. Cada uma dessas caracterís-

ticas contém critérios valorativos próprios, com importância e efeitos 

teóricos e práticos igualmente próprios.6

Impende frisar que, em que pese a inaplicabilidade do princípio da 
insignificância nos casos de furto qualificado, existem inúmeros jul-
gados em sentido contrário, como por exemplo, HC 113. 327, HC 
110.224, HC 94.549. 

O HC 113.327 foi julgado no sentido de reconhecer a insignifi-
cância em um furto praticado em concurso de pessoas, de ani-

5 BRASIL. Habeas Corpus 123. 734 - Minas Gerais. Relator: Ministro Roberto Barroso.  
6 BITENCOURT, p. 492, 2012.
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mais mortos para consumo, sendo 5 galinhas e 1 galo, avaliados  
em R$ 115,00. 

Por sua vez, no HC 110.224, o furto foi de 50 metros de fiação elétri-
ca e 1 lâmpada, avaliados em R$ 81,80, praticados com rompimento 
de obstáculo e concurso de agentes que eram reincidentes e, sur-
preendentemente foi aplicado o princípio da insignificância. 

No HC 94.594, foi aplicado o princípio da insignificância ao furto de 
sacos de cimento, no valor de R$ 90,00, cometido mediante rompi-
mento de obstáculo e concurso de pessoas. 

O que se observa é exatamente a desproporção na aplicação do 
princípio da insignificância nos crimes de furto pois nos casos acima 
mencionados percebe-se que neles há a presença de qualificadoras, 
bem como a reincidência do agente, o que por ora são característi-
cas do crime que vem a impedir a sua aplicação, como nos julgados 
anteriores pode-se observar, haja vista o que a corte máxima vem 
aplicando, anteriormente as novas orientações dadas aos magistra-
dos de 1º grau, conforme veremos mais à frente.

Assim, fica evidente a necessidade de critérios mais firmes para apli-
cação do princípio da insignificância nos crimes de furto, de modo 
que não cometa injustiça e crie jurisprudências incoerentes, a serem 
observadas como parâmetro pelas demais instâncias7.

1.2 Vetores de aplicação pelo Supremo Tribunal Federal

O princípio da insignificância é um mecanismo judicial que visa dis-
tanciar o direito penal das condutas que não ofendem gravemente 
os bens jurídicos tutelados por ele, mesmo que tipicamente formais. 

Impende frisar que o princípio não tem previsão legal, tendo seus 
limites delimitados pela doutrina e jurisprudência. Assim, a partir 
da análise sintética do atual panorama da aplicação do princípio da 
insignificância nos crimes de furto pelo Supremo Tribunal Federal, 
busca-se esmiuçar os critérios elencados e aceitos pela jurisprudên-
cia e doutrina para a utilização do mesmo, de forma cumulativa, a 
partir do acórdão paradigma HC 84.412/SP. 

A mínima ofensividade da conduta do agente pressupõe a análise 
potencial de lesividade da conduta do agente. Caso seja alto ou  

7  BOTTINI, p. 251, 2012. 



182 A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NOS CRIMES DE FURTO: UM ESTUDO EMPÍRICO SOBRE 
OS PARÂMETROS DO STF E SUA RELEVÂNCIA NAS DECISÕES DOS JUÍZES DA COMARCA DE TRÊS RIOS/RJ

TE
O

RI
A 

JU
RÍ

D
IC

A 
CO

N
TE

M
PO

RÂ
N

EA
5:

2,
 ju

lh
o-

de
ze

m
br

o 
20

20
 ©

 2
02

0 
  P

PG
D/

U
FR

J –
 IS

SN
 2

52
6-

04
64

, p
. 1

75
-2

10

médio, impede a aplicação do princípio da insignificância.  
Porém, se for mínima a ofensividade, poderá ser aplicado o princípio  
ora mencionado.

Conforme já explicitado neste trabalho, entende-se que o direito pe-
nal incide somente nos casos em que o bem jurídico for realmente 
violado, restando-se desnecessária a sua aplicação quando a con-
duta do agente for inofensiva. A mínima ofensividade da condu-
ta do agente pressupõe a ausência de violência ou grave ameaça.  
O direito penal expresso como um instrumento adequado da tutela 
dos bens jurídicos mais relevantes para o sistema, só deve intervir 
nas relações sociais quando determinada conduta atingir um bem 
através de uma ofensa intolerável8.

A ausência de periculosidade social da ação, assim como o critério 
da mínima ofensividade da conduta do agente, remete ao desvalor 
da conduta a partir das consequências da mesma. Assim, o que  
se visa aqui é o alcance ou intensidade do perigo gerado pela con-
duta delitiva. 

Nesse sentido, Luiz Flávio Gomes (2013) afirma: 

A ausência de dano social em sentido material, ou a função geral do 

direito, ou sobretudo o princípio da proporcionalidade (ou proibição 

de excesso, constituiriam, assim, outras razoes (fundamentos), da não 

incidência do Direito Penal diante dos fatos nímios, não transcendentes, 

que não contam com entidade suficiente para motivar qualquer castigo 

penal, ou inclusive para fazer incidir a lei penal9

Aplica-se a lei penal a satisfazer o sentido de utilizar o agente puni-
do como exemplo social, mas pondera condutas que não sejam de 
alguma forma socialmente perigosas. A título exemplificativo temos 
os furtos famélicos, ausentes de periculosidade social da ação.  

Deste modo, o direito penal não deve se ocupar de condutas que tra-
gam resultado que não representem prejuízo importante, tanto ao ti-
tular do bem jurídico tutelado quanto à integralidade da ordem social. 

Assim, a conduta do agente não pode apresentar risco à sociedade, 
devendo ser ínfimo sob pena de não ser possível a aplicação do prin-
cípio da insignificância. 

8  MACHADO, 2013. 
9  GOMES, p. 82, 2013.
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O reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento do 
agente delituoso está atrelado ao desvalor da sua conduta, relacio-
nado à censura da sociedade sobre essa. 

O princípio da adequação social norteia esse vetor pois orienta 
que, condutas socialmente inexpressivas não necessitam da cen-
sura penal. 

Maurício Ribeiro Lopes (1997) afirma que “[...] as infrações penais 
que “[...]estiverem manifestamente enquadradas no conceito de 
escassa reprovabilidade [...] não encontram justificativa social para 
ingressar no terreno do direito penal”.10

Em suma, segue julgado do STF que reafirma o que fora exposto: 

EMENTA HABEAS CORPUS. FURTO. MILITAR. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO 

DA INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. ELEVADA REPROVABILIDADE 

DA CONDUTA. ORDEM DENEGADA. 1

. A pertinência do princípio da insignificância deve ser avaliada consi-

derando não só o valor do dano decorrente do crime, mas igualmente 

outros aspectos relevantes da conduta imputada. 2. O elevado valor do 

bem furtado, avaliado acima do salário mínimo daépoca dos fatos, e 

a alta reprovabilidade da conduta do militar que se aproveita do am-

biente da caserna para subtrair aparelho celular de um colega de farda 

inviabilizam, na hipótese, a aplicação do princípio da bagatela. Prece-

dentes. 3. Aos militares cabe a guarda da lei e da ordem, competindo-

-lhes o papel de guardiões da estabilidade, a serviço do direito e da paz 

social, razão pela qual deles se espera conduta exemplar para o restante 

da sociedade, o que não se verificou na espécie. 4. Ordem denegada.

(HC 123393, Relator(a):Min. ROSA WEBER,Primeira Turma, Julgado em 

07/10/2014, PROCESSOELETRÔNICO DJe-211 DIVULG 24-10-2014 PU-

BLIC 28-10-2014).11 

A inexpressividade da lesão jurídica provocada relaciona-se ao re-
sultado jurídico causado em decorrência da conduta do agente. 

Trata-se do ínfimo valor do bem jurídico atingido pela conduta.  
É um elemento quantitativo, de valoração do objeto ilícito, analisan-
do também, as condições vividas à época do fato. 

10  LOPES, p.141, 1997.
11  BRASIL. Supremo Tribunal Federal. HC 123393/DF, Relatora Ministra Rosa Weber. 
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Impende frisar que a inexpressividade da lesão é verificada em face 
da vítima. Ou seja, ainda que seja de valor ínfimo, mas tenha impor-
tância para a vítima, não poderá ser aplicado o princípio da insignifi-
cância nesses casos.  

1.3 Julgamento HC 123.734, HC 123.108 e HC 123.533 e os 
Informativos nº 771 e 793

O julgamento realizado pelo Supremo Tribunal Federal de habeas 
corpus impetrados contra julgados que mantiveram condenação 
por crime de furto e afastaram a aplicação do princípio da insignifi-
cância, teve início em dezembro de 2014 e fim em agosto de 2015, 
dando origem aos informativos de nº 771 e 793. 

No HC 123.108/MG, o paciente José Robson foi condenado pela prá-
tica de furto simples de um chinelo, avaliado em R$ 16,00. O ma-
gistrado de 1º grau aplicou a pena de 1 ano de reclusão, no regime 
inicial semiaberto, considerando a compensação da reincidência do 
acusado com a atenuante de confissão. 

Neste sentido, em que pese o bem tenha sido restituído à vítima, o 
princípio da insignificância não fora aplicado em razão da reincidên-
cia do acusado, razão pelo qual o magistrado também não substituiu 
a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. Com isso, 
no STF foi mantido o entendimento, sendo denegada a ordem pela 
maioria. Mas, concedeu “habeas corpus” de ofício para fixar o regi-
me aberto para cumprimento de pena.

O outro caso, HC 123.533/SP, se trata de uma tentativa de furto qua-
lificado, pelo concurso de agentes, de dois sabonetes líquidos ínti-
mos, avaliados em R$ 40,00, em que a paciente Jéssica Taiane fora 
condenada a uma pena de um ano e dois meses, no regime inicial 
semiaberto em razão da reincidência, motivo pelo qual também não 
teve a pena privativa substituída por restritiva de direitos. Com isso, 
não foi aplicado o princípio da insignificância. No STF o entendimen-
to foi mantido com a denegação da ordem do HC, mas concedeu de 
ofício para fixar o regime aberto para cumprimento de pena.

O HC 123.734/MG, relatado por Luis Roberto Barroso trata de ten-
tativa de furto qualificado por rompimento de obstáculo e esca-
lada, de 15 bombons caseiros, avaliados em R$ 30,00, em que o 
paciente foi condenado a pena de 1 ano de reclusão, em regime 
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aberto, com a substituição da pena privativa de liberdade por res-
tritiva de direitos. 

O decreto condenatório pelo magistrado de 1º grau considerou am-
bas qualificadoras, aplicou o §2º do artigo 155 do Código Penal, em 
razão do pequeno valor da coisa e primariedade do réu, além do 
reconhecimento do instituto da tentativa. Impende frisar que além 
do réu ser primário, o objeto foi restituído à vítima. 

Ocorre que, em que pese as circunstâncias, o princípio da insignifi-
cância não foi aplicado com base nas qualificadoras, responsáveis 
por retirar a mínima ofensividade da conduta do agente, bem como 
o baixo grau de reprovabilidade do comportamento. Assim, foi de-
negada a ordem do HC ora mencionado.

Foi frisado pelo ministro Roberto Barroso, relator dos HC 123.734, 
HC 123.108 e HC 123.533 que a comissão que elaborou o anteproje-
to do código penal, bem como no posicionamento adotado pelo STF, 
não haveria fato criminoso quando, cumulativamente, existissem as 
seguintes condições: a mínima ofensividade da conduta do agen-
te; ausência de periculosidade social da ação; reduzidíssimo grau 
de reprovabilidade do comportamento; inexpressividade da lesão 
jurídica provocada.

Ademais, o ministro relator asseverou que a ausência de critérios 
claros quanto ao princípio da insignificância prejudicaria a unifor-
mização da jurisprudência, agravaria a situação precária do sistema 
carcerário e geraria risco aos casuísmos. Observando, ainda, que 
precedentes do STF admitiriam o princípio da insignificância em 
caso de furto, desde que o agente não fosse reincidente e não hou-
vesse a hipótese de furto qualificado.

Sendo assim, afirma que toda teoria do princípio da insignificância 
deveria ser norteada pelos princípios da razoabilidade ou da pro-
porcionalidade. Assim, embora a conduta fosse formalmente típica, 
deve ser aplicado o princípio no desvalor da ação ou quando o re-
sultado se mostrasse irrelevante, impedindo critérios automáticos 
para sua aplicação e sim, analisando o caso concreto baseado nos 
parâmetros principiológicos.

De todo modo, frisa que a caracterização da reincidência para fins 
de rejeição do princípio da insignificância, restringe-se a ocorrência 
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de trânsito em julgado de decisões condenatórias anteriores refe-
rentes a crimes da mesma espécie e ainda, que a sanção guarde 
proporcionalidade com a lesão causada. 

Nesse sentido, lembra-se que, à luz da constituição, não seria possí-
vel afirmar que uma conduta fosse típica para uns e não fosse para 
outros – os reincidentes – sob pena de se configurar o tão repudiado 
e inaceitável em nosso ordenamento jurídico penal, o direito penal 
do autor e não do fato.

Inobstante, aponta que o encarceramento do agente, como regra, 
constitui sanção desproporcional, inadequada, excessiva e geradora 
de malefícios superiores aos benefícios. Principalmente, quanto à in-
tegridade física e psíquica dos agentes, como também para o sistema 
penitenciário como um todo, bem como para a segurança pública. 

Isso porque as penas restritivas de direito possuem caráter resso-
cializador muito mais evidente em comparação com as privativas 
de liberdade, que deveriam se restringir somente às hipóteses de 
reconhecida necessidade, tendo em vista seu custo elevado e conse-
quências já expostas, orientando seu uso somente em caso de des-
cumprimento da pena restritiva, havendo a reconversão em regime 
aberto domiciliar.

Deste modo, a decisão em plenário concentra-se na aplicação do 
princípio da insignificância caso a caso, haja vista a uniformização de 
tratamento não ser desejável diante das diferentes realidades so-
ciais, econômicas e culturais existentes no país.

Aduz ainda ser necessário estarem presentes as consequências 
jurídicas e sociais que decorrem do juízo de atipicidade resultan-
te da aplicação do princípio da insignificância, buscando alcançar 
o real objetivo do legislador quando formulada a tipificação legal.  
Em suma, o ministro relator Luis Roberto Barroso propôs três teses 
para servirem como amparo aos demais tribunais do país no que 
tange à aplicação do princípio da insignificância nos crimes de furto. 

A primeira consiste no fato do delito que envolver um reincidente 
ou alguma qualificadora, não impedirem, por si sós, que o juiz da 
causa reconheça o princípio à luz dos elementos do caso concreto. 
Neste sentido, caso o juiz da causa considere inaplicável o princí-
pio da insignificância por furto, em situações cogitáveis, eventual 
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sanção privativa de liberdade deverá ser fixada em regime aberto e 
domiciliar, em regra geral.

No caso de aplicação da privativa de liberdade em razão de reinci-
dência ou qualificadora, deverá o juiz da causa em regra geral, subs-
tituí-la por pena restritiva de direitos, afastando a aplicação do arti-
go 44, II e §3º do código penal.

No entanto, em que pese a tentativa, as teses propostas pelo mi-
nistro Barroso não foram aceitas pelo Supremo, não chegando a fir-
mar uma tese para balizar a jurisprudência em torno da aplicação do 
princípio da insignificância. 

Assim, os ministros estabeleceram apenas uma orientação que a rein-
cidência nos crimes de furto não afasta necessariamente o reconheci-
mento da insignificância, devendo ser analisado o caso concreto.

Além disso, optando por não aplicar o princípio da insignificância, 
em situações em que requer o enquadramento do indivíduo, pode o 
juiz da causa determinar o regime aberto, mesmo nos casos de rein-
cidência, paralisando-se a incidência do artigo 33, §2º, c, do Código 
Penal, com base no princípio da proporcionalidade, vejamos:

Art. 33 - A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, se-

mi-aberto ou aberto. A de detenção, em regime semi-aberto, ou aberto, 

salvo necessidade de transferência a regime fechado.

§ 2º - As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em for-

ma progressiva, segundo o mérito do condenado, observados os se-

guintes critérios e ressalvadas as hipóteses de transferência a regime 

mais rigoroso:

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 

(quatro) anos, poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto.

Como justificativa, o plenário aduziu a necessidade da presença de 
consequências jurídicas e sociais decorrentes da atipicidade resul-
tante da aplicação do princípio, haja vista que aplicá-lo seria tornar 
a conduta lícita. 

Ademais, afirmaram que a reparação civil, alternativa do ordena-
mento jurídico, seria apenas uma possibilidade formal e inviável na 
prática. Com isso, traria um descompasso entre o conceito social de 
justiça, levando a justiça privada. 
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Por fim, entenderam que a avaliação se desse caso a caso, pois a uni-
formização de tratamento não seria desejável, haja visa as díspares 
realidades sociais, econômicas e culturais existentes no país. 

2. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NA 
COMARCA DE TRÊS RIOS/RJ

Com o aprofundamento da pesquisa, pôde-se chegar a detida aná-
lise de 59 (cinquenta e nove) processos criminais do crime de fur-
to ocorridos no ano de 2015 na cidade de Três Rios/RJ, divididos 
nas duas varas criminais da cidade. Na imagem abaixo verificou-se 
a pesquisa a partir da quantidade de sentenças proferidas por estes 
Juízos. Vejamos: 

Imagem 1 – resultado das sentenças

Conforme observa-se no gráfico acima a respeito dos processos de 
furto ocorridos no ano de 2015, até a data de escrita e revisão des-
te trabalho de dissertação, verificou-se a ocorrência de 18 (dezoito) 
sentenças condenatórias proferidas, 31 (trinta e um) processos que 
ainda não tiveram a sentença proferida, 7 (sete) que tiveram a apli-
cação da suspensão condicional do processo e apenas 3 (três) sendo 
proferidas sentenças absolutórias.

Nos casos em que ainda não há sentença isso ocorre por conta do 
momento processual ao tempo da análise das movimentações ser 
anterior ao proferimento da sentença à data da pesquisa realizada. 
Nos casos em que os juízes aplicaram a suspensão condicional do 
processo deu-se pelo atendimento aos requisitos elencados no arti-
go 89 da Lei nº 9.099/95, que trata do Juizado Especial Criminal mas 
não se limita a ele, vejamos o gráfico adiante:
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Imagem 2 – aplicação de SURSIS

O “sursis” é uma medida alternativa que tem por objetivo principal 
evitar a aplicação da pena, quando atendidas as condições elenca-
das no artigo mencionado. Conforme Fernando Capez (2009), a sus-
pensão condicional do processo é:

Instituto despenalizador, criado como alternativa à pena privativa de 

liberdade, pela qual se permite a suspensão do processo, por determi-

nado período e mediante certas condições. Decorrido esse período sem 

que o réu tenha dado causa à revogação do benefício, o processo será 

extinto, sem que tenha sido proferida nenhuma sentença12.

Assim, quando o crime tiver pena mínima cominada igual ou inferior 
a um ano, abrangidas ou não pela lei dos juizados especiais crimi-
nais, como no caso, o ministério público proporá a suspensão do 
processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não este-
ja sendo processado e não tenha sido condenado por outro crime, 
juntamente com os requisitos da suspensão condicional da pena, 
presentes no artigo 77 do código penal.

Das 21 sentenças proferidas, 3 foram absolutórias. Quanto a elas, 
merece tecer alguns apontamentos. Cabe mencionar que nenhum 
dos processos em que teve a absolvição do réu existiu menção ao 
princípio da insignificância, não havendo nenhuma ligação a pesqui-
sa realizada. As absolvições se deram por outros motivos, como por 
exemplo, a ausência de prova quanto a autoria do delito. Ou seja, a 
aplicação do princípio na comarca de Três Rios no ano de 2015 não 
ocorreu, sendo, portanto, apenas um ideal e não uma realidade vi-
venciada na cidade. 

Assim, pode-se analisar através do gráfico abaixo a aplicação do 
princípio da insignificância nos crimes de furto na cidade de Três 
Rios/RJ no ano de 2015:

12 CAPEZ, p. 554, 2009.

Assim, quando o 
crime tiver pena 
mínima cominada 
igual ou inferior 
a um ano, 
abrangidas ou 
não pela lei dos 
juizados especiais 
criminais, 
como no caso, 
o ministério 
público proporá 
a suspensão do 
processo, por 
dois a quatro 
anos, desde que 
o acusado não 
esteja sendo 
processado e 
não tenha sido 
condenado por 
outro crime, 
juntamente com 
os requisitos 
da suspensão 
condicional da 
pena, presentes 
no artigo 77 do 
código penal.
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Imagem 3 – aplicação do princípio da insignificância 

Conforme o gráfico exposto acima, dentre os processos analisados 
em 38 deles não foi obtida informação sobre a aplicação do prin-
cípio, haja vista que em alguns, precisamente em 31 não foram 
sentenciados ainda, demonstrando a morosidade da justiça nesse 
sentido, pela lentidão do processo criminal. Os demais, são os que 
foi aplicada a suspensão condicional do processo, devendo ainda 
aguardar o prazo dado em cada um deles para saber se cada réu 
cumprirá as condições impostas, para assim poder afirmar que não 
foi aplicado o princípio, haja vista a existência de possibilidade dos 
réus terem que responder ao processo, em caso de descumprimen-
to das condições estabelecidas.

O princípio não foi aplicado em 21 processos criminais haja vista que 
18 deles foram as sentenças condenatórias e 3 absolutórias, mas 
que não se deram pela aplicação do princípio da insignificância. 

Neste sentido, pelo menos no que se refere ao ano de 2015 na Co-
marca de Três Rios/RJ conclui-se que não houve um caso sequer da 
aplicação do mesmo. Sendo assim, isso impulsiona a chegada de 
maior número de processos às Cortes Superiores através de recur-
sos defensivos em busca da aplicação do princípio da insignificância 
aos casos em que entendem ser cabíveis. 

Agora, partindo para a análise dos dados relacionados às prisões 
processuais decorrentes dos crimes de furto analisados no ano de 
2015, vejamos o gráfico adiante:
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Imagem 4 – casos com prisão cautelar

Dos 59 processos analisados na pesquisa, 31 concederam ao preso 
o direito de responder ao processo em liberdade, a partir da conces-
são da liberdade provisória. Entretanto, em outros 20 casos houve a 
decretação da prisão preventiva. 

Neste sentido, resta necessário esclarecer que temos como regra 
no âmbito do direito processual penal que a prisão preventiva deve 
ser aplicada pelo julgador como exceção, devendo a regra ser a li-
berdade do indivíduo. Com isso, o juiz deve obedecer alguns crité-
rios para que o réu seja mantido preso antes da sentença condena-
tória transitada em julgado, conforme dispõe o artigo 312 do CPP:  
“A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem 
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução crimi-
nal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova 
da existência do crime e indício suficiente de autoria”.

Assim, é um mecanismo que pode ser utilizado pelo juiz em casos 
de garantia da ordem pública e econômica, que visa evitar a conti-
nuidade da prática delituosa pelo réu; a conveniência da instrução 
criminal, que busca evitar que o réu atrapalhe o andamento do pro-
cesso, ameaçando testemunhas ou destruindo provas, por exemplo; 
assegurar a aplicação da lei penal, que busca impossibilitar a fuga 
do réu, garantindo que a pena imposta na sentença seja cumprida.

Foi possível observar o fator motivador da manutenção da prisão 
preventiva nos 20 casos em que esta foi mantida, sobretudo porque 
se comparados aos fundamentos da concessão das liberdades pro-
visórias não há um critério capaz de unificar a compreensão da apli-
cação da medida em determinados casos em detrimento de outros.

Quanto à modalidade do furto ocorrido, temos os seguintes dados, 
vejamos: 
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Imagem 5 – modalidade do furto

Faz-se necessário observar a quantidade de crimes de furto ten-
tados e consumados, bem como as suas nuances. Primeiro temos 
que os furtos simples consumados correspondem a 42% de todos 
os processos analisados, ou seja, um dado bem alto. Além dis-
so, os furtos simples tentados correspondem a 27% dos crimes.  
Ou seja, 69% dos crimes analisados correspondem a crimes de fur-
to simples. 

Os crimes qualificados consumados correspondem a 29% dos cri-
mes, e os qualificados tentados a 2%, ou seja, 31% dos crimes são 
qualificados. Com isso, temos que a gravidade do delito é muito bai-
xa quando comparamos aos crimes qualificados. 

Os crimes qualificados consumados dividem-se em qualificados por 
concurso de pessoas, qualificado por destruição ou rompimento de 
obstáculo e qualificado por abuso de confiança ou mediante fraude, 
escalada ou destreza. Correspondem, respectivamente, a 12%, 10% 
e 7% dos crimes analisados.

O valor do objeto também foi objeto de análise na pesquisa, vejamos:

Faz-se necessário 
observar a 
quantidade 
de crimes de 
furto tentados 
e consumados, 
bem como as suas 
nuances.

Imagem 6 – valor do objeto de furto



193 A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NOS CRIMES DE FURTO: UM ESTUDO EMPÍRICO SOBRE 
OS PARÂMETROS DO STF E SUA RELEVÂNCIA NAS DECISÕES DOS JUÍZES DA COMARCA DE TRÊS RIOS/RJ

TE
O

RI
A 

JU
RÍ

D
IC

A 
CO

N
TE

M
PO

RÂ
N

EA
5:

2,
 ju

lh
o-

de
ze

m
br

o 
20

20
 ©

 2
02

0 
  P

PG
D/

U
FR

J –
 IS

SN
 2

52
6-

04
64

, p
. 1

75
-2

10

Conforme o gráfico acima, quanto ao valor do objeto temos que den-
tre os 59 processos, 37 não foram informados os valores, correspon-
dendo a 62,7% dos dados obtidos. No que tange ao valor de até R$ 
20,00 apenas 1 processo que corresponde a 1,6%. Quanto a quantia 
de até R$ 50,00, 3 processos correspondendo a 5,08% dos casos. 
Quanto aos valores até R$ 100,00 a quantia foi de 3 processos cor-
respondendo também a 5,08% dos casos. Quanto ao valor de até R$ 
200,00 apenas 1 processo que correspondeu a 1,6% dos dados. Já a 
quantia de até R$ 500,00 teve-se em 6 processos que correspondeu 
a 10,1% dos casos. A quantia de até R$ 1.000,00 representou 5,08% 
dos casos com 3 processos. Por fim, foram cinco processos com va-
lores acima de R$ 1.000,00 totalizou 8,4% dos casos.

2.1. Análise das sentenças condenatórias que mencionam o 
princípio da insignificância

Neste momento, a pesquisa foi recortada para enfatizar apenas as 
sentenças condenatórias em que tiveram a menção ao princípio da 
insignificância, de modo a desconstruí-lo e não o aplicar no âmbito do 
caso concreto. Assim, busca-se através da análise dos dados colhidos 
entender o motivo da inaplicabilidade do princípio da insignificância 
nestes casos, fazendo ainda uma análise dirigida baseada na compa-
ração aos critérios adotados pelo STF em posicionamento recente.

Assim, nos processos em que não foi observada a aplicação do dado 
princípio em que foi requerida pela defesa são apenas 11 processos 
dentro dos 59 totais. Assim, temos as seguintes exposições de dados.

Nos onze processos em que o juiz mencionou o princípio da insigni-
ficância para não aplicá-lo, será feita uma análise detida de cada um 
deles para compreender as razões e compará-las ao que atualmente 
o STF tem aplicado e orientado aos magistrados através da exposi-
ção de orientações, além dos vetores de aplicação que já são norte 
e amparo na aplicação desse princípio.

Impende frisar que os valores que serão dispostos em cada processo 
abaixo seguem o mesmo critério utilizados no levantamento prin-
cipal pesquisa, a partir de patamares como valor em até R$ 20,00;  
até R$ 50,00; até R$ 100,00; até R$ 500,00, até R$ 1.000,00 e acima 
de R$ 1.000,00.

O primeiro caso objeto de análise trata de uma tentativa de furto 
simples de 03 desodorantes, no valor de até 50 reais, em que o juiz 
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concede liberdade provisória ao acusado, condenando-o posterior-
mente em uma pena de 4 meses de reclusão, não sendo aplicada a 
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direi-
tos diante da existência de reincidência. Ademais, de modo a não 
aplicar a insignificância, o magistrado utilizou argumentos como a 
situação do réu, o fato do bem furtado ser supérfluo, a existência 
de condenação similar, bem como o réu ter afirmado utilizar o bem 
para a compra de drogas.

O segundo caso trata do um furto simples de um telefone celular 
avaliado em até R$ 100,00 em que o indivíduo foi preso preven-
tivamente, sendo posteriormente condenado em 1 ano no regi-
me semiaberto, não sendo substituída sua pena por restritiva de  
 direitos pela existência de reincidência. O juiz entendeu não ser 
cabível o princípio devido a situação do réu e a existência de con-
denação similar.

No terceiro caso, há também um furto simples de um aparelho celu-
lar e a quantia de R$ 200,00 em que o réu foi preso preventivamen-
te e posteriormente condenado ao regime semiaberto em 2 anos 
e não teve a substituição da pena diante da reincidência. Ademais, 
não foi aplicado o princípio haja vista a situação do réu, a ofensivida-
de da sua conduta, a ofensividade aos bens jurídicos tutelados pelo 
direito penal, sendo considerado um prejuízo à sociedade, além do 
bem ter valor econômico.

O quarto caso trata de um furto simples de uma peça de carne no 
valor de até R$ 100,00 em que o réu ficou preso preventivamente, 
tendo sido condenado a 4 meses de reclusão no regime fechado, 
não sendo substituída pra PRD diante de reincidência. Para funda-
mentar a inaplicabilidade do princípio da insignificância, o magis-
trado alegou a ofensividade aos bens jurídicos, sendo um prejuízo 
a sociedade, a sensação de impunidade, o valor econômico da res, 
bem como anotações na FAC.

O quinto caso foi a tentativa de furto simples de 5kg de camarão e 2 
kg de bacalhau no valor de até 1.000,00, sendo o réu preso preven-
tivamente e após condenado em 10 meses ao regime fechado, não 
sendo substituída pela PRD diante da reincidência. O juiz considerou 
a ofensividade da conduta e condenação similar para não aplicar a 
insignificância.
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O sexto caso trata do furto simples de quatro unidades de desodo-
rantes, no valor de até R$ 50,00 em que o réu ficou preso preventiva-
mente, tendo sido condenado posteriormente a uma pena de 1 ano 
e 1 mês em regime aberto e teve substituição da pena por restritiva 
de direitos. A inaplicabilidade do princípio da insignificância se deu 
pela ofensa aos bens jurídicos, sendo considerado um prejuízo à so-
ciedade, a sensação de impunidade, a existência de anotações na 
FAC, bem como o valor econômico da res furtiva.

O sétimo caso foi um furto simples de um rádio MP3 de valor até 
R$ 500,00 em que o réu teve sua prisão provisória decretada e após 
condenado ao regime semi aberto a uma pena de 1 ano, não foi 
substituída pela PRD. O juiz não aplicou o princípio da insignificân-
cia, diante da existência de maus antecedentes, a ofensividade da 
conduta e o réu ter agido com dolo.

O oitavo caso foi um furto qualificado pelo concurso de pessoas de 
3 pares de meia, 1 pacote de gelatina, 17 barras de chocolate no va-
lor de até R$ 100,00 em que o acusado teve concedida a liberdade 
provisória, mas posteriormente foi condenado ao regime aberto a 
pena de 2 anos e teve a substituição da PRD. A insignificância não 
foi aplicada pelo réu não demonstrar o comparecimento a todos os 
atos processuais. 

O nono caso, tratou-se da tentativa de furto simples de 4 desodoran-
tes, avaliados em até 20 reais, em que o réu ficou preso preventiva-
mente e foi condenado em 6 meses ao regime semiaberto e não teve 
a substituição da pena. O magistrado não aplicou a insignificância 
haja vista o réu ter maus antecedentes, anotações na FAC, o bem ter 
valor econômico e a conduta ser ofensiva aos bens jurídicos protegi-
dos pelo direito penal, sendo considerado um prejuízo a sociedade.

O décimo caso, tratou-se de um furto qualificado pelo concurso de 
pessoas no valor de até R$ 500,00 de 4 garrafas de cerveja, 1 garrafa 
de Bacardi, 23 unidades de trident e 68 balas halls em que o indiví-
duo ficou em liberdade provisória e posteriormente foi condenado 
em 8 meses ao regime aberto, com a substituição da pena privati-
va de liberdade por restritiva de direitos. Ou seja, neste caso o que 
abrandou para o réu foi a ausência de reincidência.  Ademais, o réu 
não teve o benefício da insignificância por não demonstrar o compa-
recimento a todos os atos processuais.



196 A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NOS CRIMES DE FURTO: UM ESTUDO EMPÍRICO SOBRE 
OS PARÂMETROS DO STF E SUA RELEVÂNCIA NAS DECISÕES DOS JUÍZES DA COMARCA DE TRÊS RIOS/RJ

TE
O

RI
A 

JU
RÍ

D
IC

A 
CO

N
TE

M
PO

RÂ
N

EA
5:

2,
 ju

lh
o-

de
ze

m
br

o 
20

20
 ©

 2
02

0 
  P

PG
D/

U
FR

J –
 IS

SN
 2

52
6-

04
64

, p
. 1

75
-2

10

O décimo primeiro caso foi o furto qualificado por destruição ou 
rompimento de obstáculo à subtração da coisa de uma cédula de 
R$ 50,00 em que o réu teve a prisão preventiva decretada e foi pos-
teriormente condenado ao regime aberto em pena de 2 anos, não 
tendo sido substituída a PRD. Não houve a aplicação do princípio da 
insignificância haja vista o réu ter confessado que seria usado para 
comprar drogas, bem como existir anotações em sua FAC.

Isto posto, merecem destaque os argumentos utilizados pelos ma-
gistrados para não aplicar o princípio da insignificância nos crimes 
de furto. Através da análise detida dos argumentos e a incidência 
destes nas sentenças pesquisadas, temos que a existência de con-
denações similares figurou como o argumento mais utilizado, sen-
do observado em várias sentenças. Logo, em segundo lugar, o valor 
econômico do bem, juntamente com a ofensa aos bens jurídicos 
protegidos pelo direito penal, no caso, o patrimônio, sendo consi-
derado um prejuízo à sociedade são de igual modo muito utilizados 
pelos julgares. 

De igual modo, os magistrados utilizam-se de argumentos como a 
situação do réu e a ofensividade da conduta, bem como, a existência 
de maus antecedentes e até o fato do réu confessar que o bem fur-
tado seria utilizado para a compra de entorpecentes. Além disso, há 
também a menção de que a sensação de impunidade estaria inseri-
da na sociedade caso não fossem punidos. Por fim, em quinto lugar 
são utilizados argumentos como o bem ser supérfluo, o fato de o réu 
ter agido com dolo, não comparecimento aos atos processuais, bem 
como a fazer do furto um meio de vida.

Quanto à prisão processual decretada nos processos analisados, 
apenas 27,3% dos casos foi concedida a liberdade provisória ao in-
divíduo, sendo que em 72,7% dos casos a mesma não foi concedida, 
tendo o preso respondido o processo preso. Ou seja, foram analisa-
dos 11 processos, 8 foi decretada a prisão preventiva e em apenas 3 
foi concedida a liberdade provisória.

Nesse sentido, vale mencionar as justificativas utilizadas pelos 
julgadores em não conceder a liberdade provisória a alguns in-
divíduos. Impende frisar que são 9 processos em que não foi 
concedida a liberdade provisória, sendo que em 3 deles o site 
do TJRJ não disponibiliza detalhes da decisão de não concessão.  
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Assim, faremos a análise dos 5 processos em que foi conseguido 
obter dados para a pesquisa.

Como argumento, o mais utilizado é a quantidade de anotações na 
FAC dos indivíduos, levando em consideração a vida voltada para o 
crime. Outro argumento utilizado é a inexistência de prova de re-
sidência fixa, atentando para aplicação da lei penal e a instrução 
criminal, sendo tal argumento presente em 3 dos processos anali-
sados. Inobstante com relação à autoria do crime, se faz justificada 
pelos magistrados através da prisão em flagrante.

Nesse sentido, vale o detalhamento sobre a modalidade de furto nos 
casos de inaplicabilidade do princípio da insignificância. Vejamos:  

Conforme o gráfico acima, temos que o furto simples representa 
72,8% dos casos analisados, ou seja, dos 11 processos analisados 
8 são furto simples consumados e tentados. Já o furto qualificado 
representa 27,2% dos casos, sendo apenas 3. 

Ademais, de um modo geral o furto simples representa 45,5%, o 
furto simples tentado 27,2%, o furto qualificado por concurso de 
pessoas 18,8% e o furto qualificado por destruição de obstáculo ou 
rompimento apenas 9,09%.

Quanto aos valores dos objetos furtados, vejamos o gráfico abaixo:

O gráfico acima vem esmiuçar o valor dos objetos em alguns 
patamares das sentenças condenatórias em que o princípio da 
insignificância não teve sua aplicação, sendo desconstruída na 
sentença penal. 
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Assim, percebe-se que 9,09% dos casos o valor é de até R$ 20,00, 
em 27,7% dos casos o valor é de até R$ 50,00, em 27,7% dos casos 
o valor é de até R$ 100,00, em 27,7% dos casos o valor é de até R$ 
500,00 e em 9,09% em até R$ 1.000,00, não sendo observados dado 
algum para casos acima de R$ 1.000,00.

No mesmo sentido, faz-se necessário também abordar qual foi a 
pena aplicada nesses processos analisados para melhor compreen-
são da temática, vejamos:

Quanto ao tempo de pena, como demonstra o gráfico acima, no que 
diz respeito às sentenças condenatórias em que não teve a aplica-
ção do princípio da insignificância, 45,5% dos casos a pena aplicada 
aos crimes foi de até 1 ano, sendo outros 27,2% para pena de até 6 
meses e 27,2% para penas de até 2 anos. 

Dada a condenação, observou-se a aplicação da substituição da 
pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos, conforme 
dispõe o art. 44 do Código Penal:

Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as 

privativas de liberdade, quando: 

I - aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o 

crime não for cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, 

qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo; 

II - o réu não for reincidente em crime doloso; 

III - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade 

do condenado, bem como os motivos e as circunstâncias indicarem que 

essa substituição seja suficiente. 

§ 2o Na condenação igual ou inferior a um ano, a substituição pode ser 

feita por multa ou por uma pena restritiva de direitos; se superior a um 

ano, a pena privativa de liberdade pode ser substituída por uma pena 

restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de direitos. 

Assim, percebe-
se que 9,09% dos 
casos o valor é 
de até R$ 20,00, 
em 27,7% dos 
casos o valor é de 
até R$ 50,00, em 
27,7% dos casos 
o valor é de até 
R$ 100,00, em 
27,7% dos casos 
o valor é de até 
R$ 500,00 e em 
9,09% em até R$ 
1.000,00, não 
sendo observados 
dado algum para 
casos acima de R$ 
1.000,00.
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§ 3o Se o condenado for reincidente, o juiz poderá aplicar a substituição, 

desde que, em face de condenação anterior, a medida seja socialmen-

te recomendável e a reincidência não se tenha operado em virtude da 

prática do mesmo crime. 

§ 4o A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de liberdade 

quando ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta. 

No cálculo da pena privativa de liberdade a executar será deduzido o 

tempo cumprido da pena restritiva de direitos, respeitado o saldo míni-

mo de trinta dias de detenção ou reclusão. 

§ 5o Sobrevindo condenação a pena privativa de liberdade, por outro 

crime, o juiz da execução penal decidirá sobre a conversão, podendo 

deixar de aplicá-la se for possível ao condenado cumprir a pena substi-

tutiva anterior. 13

Assim, para que se possa aplicar a substituição do artigo 44 do CP, é 
necessário que a pena aplicada não seja superior em crime doloso, 
não exista violência ou grave ameaça, o réu não seja reincidente em 
crime doloso e a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a 
personalidade do condenado, bem como os motivos e as circunstân-
cias indicarem a substituição seja suficiente, de forma cumulativa. 

Com isso, quanto a reincidência temos a exceção do artigo 44 §3º do 
CP em que se o réu era reincidente, mas a medida for socialmente 
adequada e não for operada em razão do mesmo crime será pos-
sível a substituição por pena restritiva de direitos. Nesse sentido, 
observa-se o gráfico abaixo:

A substituição por pena restritiva de direitos nos processos analisa-
dos se operou em apenas 27,3 dos casos, e em 72,7% dos casos não 
foi aplicada a substituição da pena, e em todos casos eles se deu 
pela ocorrência de reincidência. 

13 BRASIL. Decreto Lei nº 2.848 de 07 de dezembro de 1940. 
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Impende frisar que a pena restritiva de direitos no caso de réus re-
incidentes em crimes que não cometidos com violência ou grave 
ameaça é uma medida social adequada, devendo utilizar-se do que 
prevê o artigo 44 §3º do CP para aplicá-la pois não há razão para co-
locar em cárcere réus nessa situação. Deve-se considerar os princí-
pios da razoabilidade e da proporcionalidade entre a pena aplicada 
aos crimes, que nestes casos sequer ultrapassam a 2 anos devendo 
ser aplicado o regime aberto, o que também não ocorre em grande 
parte dos casos, e assim possibilitar a substituição. 

Deste modo, sendo uma medida socialmente adequada, tendo em 
vista a gravidade do delito praticado, as condições e a pena impos-
ta, por que não substituir? Sabe-se que de acordo com os estu-
dos da criminologia crítica que serão apresentados mais a frente, 
o cárcere é medida muito mais penosa para a vida do réu quando 
comparada ao crime por ele cometido e de maneira geral, é extre-
mamente prejudicial para toda a sociedade, corroborando ainda, 
com os pensamentos do ministro Luis Roberto Barroso expostos 
no julgamento dos HC 123.108; HC 123.734 e HC 123.533. Ade-
mais, abaixo serão apresentadas algumas pesquisas que corrobo-
ram com o que fora alegado.

Interessante mencionar uma pesquisa realizada em 2008 pela Co-
missão Parlamentar de Inquérito do sistema carcerário, que a taxa 
de reincidência dos detentos em relação ao crime chegava a 70% ou 
80% conforme a unidade da federação. Como conclusão do estudo, 
afirmou-se que a prisão não previne a reincidência e que devemos 
caminhar para alternativas que permitam ao autor de um delito as-
sumir responsabilidades e fazer a devida reparação do dano even-
tualmente causado14.

Alguns autores em outra pesquisa realizada entendem que o au-
mento da população prisional se refere mais ao resultado de políti-
cas que aprisionam suspeitos de modo rotineiro do que reflexo do 
incremento das taxas de criminalidade, o que embasa uma ideologia 
que a prisão funciona por falta de alternativas15.

Nesse sentido, merece destaque o posicionamento do ministro Luis 
Roberto Barroso exatamente neste sentido no julgamento dos HC 

14  IPEA, p. 11, 2015.
15  MONTEIRO; CARDOSO, p 107, 2013.
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123.734, HC 123.108 e HC 123.533, explicitado em tópico anterior 
de forma detalhada. 

Ademais, ainda que não seja tenha adotado integralmente o que o 
ministro defendeu em suas explanações teóricas sobre o princípio 
da insignificância, ficou determinado pelo STF no julgamento que a 
reincidência deveria ser analisada no caso concreto, não sendo mo-
tivo para se afastar a aplicação do princípio necessariamente.

Com isso, entenderam que uniformizar o tratamento não seria o 
desejável, tendo em vista as díspares realidades sociais, culturais e 
econômicas vividas no país. E na realidade, através da pesquisa rea-
lizada observou-se que a reincidência é sim um critério automático 
para, além de não aplicar o princípio da insignificância diante da vas-
ta folha penal, maus antecedentes e reincidência, bem como para 
aplicar o regime fechado aos apenados e impedir a substituição da 
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.

No gráfico acima, quanto ao regime fixado na sentença penal con-
denatória, temos que 18,8% dos casos teve o regime fechado es-
tabelecido para cumprimento de pena, 45,5% foi fixado o regime 
semiaberto e 36,6% dos casos analisados foi estabelecido pelos ma-
gistrados o regime aberto.

Desta forma, a análise é feita pelo regime fixado aos processos. 
Comparando com o gráfico anterior, temos que nos casos em que 
não houve a substituição da pena privativa de liberdade por restriti-
va de direitos, o regime fixado foi o fechado, dado a reincidência. E 
nos demais casos, quando foi possível a substituição por pena restri-
tiva, o regime fixado foi o aberto.

Neste ponto merece destaque um estudo feito sobre a ressocializa-
ção do condenado, em que predomina a opinião sobre a incapacidade 
da prisão em ressocializar. As grandes críticas advêm dos adeptos a  
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criminologia crítica, que afirmam implicar em violação do livre-arbítrio 
e da autonomia do sujeito, uma vez que a ideia de “tratamento” ou 
correção pressupõe a anulação da personalidade, ideologia e escalas 
de valores para adequá-los aos valores sociais tidos como legítimos16.

Neste sentido, alguns especialistas se questionam em como esperar 
de indivíduos desviantes se adequarem às regras sociais segregan-
do-os completamente da sociedade e inserindo-os em um micros-
sistema com suas próprias regras e culturas?17

Nessa esteira, Baratta (1990)18 reflete sobre o conceito de reinte-
gração social, concluindo que a melhor prisão é, sem dúvida, a que 
não existe, uma vez que não nenhuma prisão boa o suficiente para 
atingir a reintegração. Além disso, entende que é sim necessário o 
cumprimento de pena mas que seja em um local adequado e digno, 
defendendo a ideia que o que se busca é na realidade, uma política 
que caminhe para a direção de uma situação de menos cárcere.

Daí a necessidade de atrelar a criminologia crítica com as atuais cir-
cunstâncias vivenciadas no sistema carcerário. Por isso e bem como 
em correspondência aos estudos criminológicos, tem-se um grande 
avanço na jurisprudência do STF que fixou a possibilidade de, optan-
do o magistrado pela inaplicabilidade do princípio da insignificância, 
considerando as situações em que a lei requer o enquadramento do 
indivíduo, fica facultado ao juiz da causa determinar o regime aber-
to, mesmo nos casos de reincidência.

Ou seja, seria paralisada a incidência do artigo 33 §2º, c, do código 
penal em virtude do princípio da proporcionalidade, que se relacio-
na ao prejuízo causado pelo indivíduo versus as consequências ne-
gativas do sistema carcerário para o indivíduo. 

Inobstante, não é o que se vê na prática, pelo menos afirma-se ca-
tegoricamente através da pesquisa realizada. Não existiu, em sua 
maioria, nos dados levantados a aplicação dessa orientação firma-
da pelo STF. A própria corte máxima vislumbra a necessidade dessa 
aplicabilidade se dar pelo juiz da causa e não por ela. É um ponto 
que os juízes de 1º grau precisam realmente entrar em consonância 
com os entendimentos jurisprudenciais expostos.

16  IPEA,p. 13, 2015.
17  IPEA, p. 13, 2015.
18  BARATTA, 1990. p.2 apud  IPEA, p. 14, 2015.
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Ademais, quanto a população carcerária, através de uma pesquisa 
realizada em 201019, foi concluído que 58% corresponde a jovens de 
18 a 29 anos. Assim, é um quadro complexo que se delineia com a 
inserção precoce nas penitenciárias e contribui para uma verdadei-
ra carreira criminosa, pois diante dos estudos, sabe-se que a prisão 
não ressocializa o preso e a maioria deles são reincidentes. Outro 
dado importantíssimo e que se encaixa perfeitamente a pesquisa 
é que 51,9% dos presos são por crime contra o patrimônio, sendo 
83,5% de roubo e furto e apenas 6,1% latrocínio.  

Por fim, através desse estudo pormenorizado das sentenças penais 
condenatórias nos crimes de furto, tem-se dados interessantes. Em 
que pese a orientação dada pelo Supremo Tribunal Federal com re-
lação aos crimes de furto através dos vetores para a análise do prin-
cípio da insignificância, bem como as orientações dadas através do 
julgamento dos HC 123.734, HC 123.108 e HC 123.533 as justificati-
vas para a inaplicabilidade são diversas. 

POSSÍVEIS CONCLUSÕES

Através do princípio da insignificância o direito penal deixe de 
atuar em casos onde a violação ao bem jurídico penalmente tu-
telado é ínfima. Nesses termos, a conduta somente é revestida de 
tipicidade formal, sendo atípica materialmente. Embora não exista 
legislação específica que positive o instituto, o princípio da insig-
nificância deriva de uma construção doutrinária e jurisprudencial 
sendo amplamente aceito, porém nem sempre é aplicado de for-
ma justa pelos tribunais. E, tendo em vista esta particularidade, 
este estudo fez-se relevante no sentido de melhor compreender os 
parâmetros construídos e aplicados atualmente no país para julga-
mento de casos de furto que envolvam a possibilidade de aplica-
ção do princípio da insignificância.

Conforme já apresentado em momento anterior, o próprio Supremo 
em parecer apresentado pelo ministro Luis Roberto Barroso, com-
preende que a aplicação do princípio da insignificância já é confusa e 
abstrata, com relação à orientação para a sua aplicação. A esperança 
reside, ao menos, no fato do STF decidir sobre algumas orientações 
aos magistrados de 1º grau para como melhor aplicar o princípio.

19  MONTEIRO; CARDOSO, p. 102, 2013. 
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Sendo assim, percebe-se através da pesquisa realizada que a aplica-
ção do princípio da insignificância nos crimes de furto, ou melhor, 
a justificativa para sua inaplicabilidade é extremamente subjetiva, 
dando margem a decisões muito diferentes em casos muito pare-
cidos. Além da utilização da reincidência de forma automática para 
não aplicar o princípio da insignificância, são utilizados outros cri-
térios que nem mesmo no STF utiliza, em sua maioria, como por 
exemplo anotações na FAC. 

Ademais, não foi observado na pesquisa a utilização da orientação 
dada pelo Supremo quanto a incidência do regime aberto, mesmo 
para os condenados reincidentes, o que na verdade, na comarca apli-
ca-se ainda o regime fechado, como pode-se observar nos gráficos 
acima. Impende frisar que a decisão do STF dando novas orientações 
foi de agosto de 2015 e até o presente momento não tem sido utiliza-
da pelos magistrados da comarca da cidade de Três Rios/RJ.

Ora, não há uniformidade jurisprudencial, tampouco observação 
aos parâmetros propostos pelo STF no julgamento de casos análo-
gos. Deste modo, a partir das sentenças analisadas é possível perce-
ber uma enorme situação de insegurança jurídica aos casos em que 
se almeja a aplicação do princípio pois ficam à critério da discricio-
nariedade do juiz com base nos vetores apresentados atualmente 
e as novas orientações dadas pelo Supremo, o que na prática ainda 
nem sequer é aplicado. 

Neste sentido, conforme fora pesquisado e fazendo um link com o 
que tem analisado a Suprema Corte do país, com tamanha abstra-
ção dos vetores torna-se muito complicada a aplicação do princí-
pio tendo em vista as inúmeras possibilidades e justificativas para 
a sua inaplicabilidade.

Por outro lado, os próprios ministros no último julgamento no STF 
para debater o tema entenderam, em sua maioria, pela desneces-
sidade da uniformização da jurisprudência diante das disparidades 
sociais, econômicas encontradas em todo o nosso país. Sendo as-
sim, o que resta é aguardar ao menos a utilização pelos magistra-
dos dos critérios e orientações dadas no julgamento mencionado, 
de modo a melhorar a aplicação do princípio e trazer à baila o que 
é ensinado nas Universidades, nos livros e orientações doutrinárias 
para a realidade vivida em nossa sociedade.
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No STF é nítida a grande divergência na aplicação do princípio da 
insignificância nos crimes de furto, haja vista que em dado momen-
to encontram-se julgados que se contradizem complemente. Na 
mesma situação os réus recebem tratamento diferente, fato que 
revela grande arbitrariedade no trato do tema. Ora, toda essa si-
tuação ocorre devido a subjetividade para a aplicação do princípio e 
a ausência de critérios mais objetivos. Ainda que o Supremo tenha 
criado os vetores para a aplicação do princípio e serem bastante uti-
lizados, na prática são extremamente subjetivos e confusos, dificul-
tando a uniformização da jurisprudência.

Além disso, recentemente o STF fixou algumas orientações as 
demais cortes para a aplicação do princípio, como não deixar de 
aplicá-lo de forma automática somente pelo réu ser reincidente e 
quando o magistrado entender não ser cabível a aplicação pode-
rá valer-se da aplicação do regime aberto para cumprimento de 
pena, ainda que se trate de réu reincidente. Ademais, entendem 
que não é necessário uniformizar a jurisprudência posto que o Bra-
sil abarca realidades sociais, econômicas díspares e isso poderia 
trazer desigualdades.

Quanto ao estudo realizado na comarca da cidade de Três Rios atra-
vés das pesquisas processuais dos crimes de furto, tem-se que os 
critérios exigíveis pelos magistrados para aplicar o princípio da insig-
nificância são mais amplos que os fixados pelo STF tendo em vista 
que consideram maus antecedentes, a situação do réu, se o bem 
é supérfluo, se é para compra de entorpecentes, se gera sensação 
de impunidade para a sociedade, se o réu comparece aos atos pro-
cessuais, o valor econômico do bem, se existe condenação similar, 
entre outros. 

Cumpre ressaltar que não foi possível observar no caso específico 
de Três Rios/RJ a aplicação das orientações do Supremo no último 
julgado que discutiu o tema. Ou seja, na prática permanece a subje-
tividade que deixa a mercê do juiz um rol absolutamente impreciso 
de fundamentos para que o juiz possa exercer de forma mais eficaz 
o punitivismo, atendendo ao clamor popular, sem levar em consi-
deração a possibilidade de aplicação de um princípio difundido não 
apenas nos livros e doutrinas brasileiras, mas em todas as salas de 
aulas das faculdades do país. 
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Nessa esteira, entende-se que uma uniformização do entendimento 
quanto a aplicação do princípio da insignificância no STF e os respec-
tivos tribunais e comarcas do país, é algo distante. 

Por fim, considera-se que é necessário sim a limitação quanto a sua 
aplicação do princípio da insignificância nos crimes de furto através 
de critérios mais objetivos, de modo a evitar a disparidade na ju-
risprudência, economizando recursos e habeas corpus, esvaziando 
a máquina pública, tanto do ponto de vista processual quanto de 
execução da pena, diminuindo a insegurança jurídica, bem como 
reduzindo o trabalho das cortes com crimes que geram lesões tão 
ínfimas aos bens jurídicos tutelados, caso fossem aplicado pelo ma-
gistrado de primeiro grau. 
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